
Ministério da Saúde
Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos

  
OFÍCIO Nº 839/2025/ASPAR/MS                                    
   

Brasília, 02 de julho de 2025.
  
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Federal Carlos Veras
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 
 
 
 
Referência: Requerimento de Informação nº 1078/2025
Assunto: Informações do Ministério da Saúde
 
 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao Ofício nº 145/2025,
proveniente da Primeira Secretaria da Câmara dos Deputados, referente
a o Requerimento de Informação nº 1078/2025, de autoria d o Deputado
Federal David Soares - UNIÃO BRASIL/SP, por meio do qual são requisitadas
informações do Ministério da Saúde, sirvo-me do presente para encaminhar as
informações prestadas pelo Gabinete do Ministro, através do Despacho
(0048828843).
2. Desse modo, no âmbito do Ministério da Saúde, essas foram as
informações exaradas sobre o assunto.
3. Sem mais para o momento, este Ministério permanece à disposição para
eventuais esclarecimentos que se façam necessários.

 

Atenciosamente,

 

 

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
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Ministro de Estado da Saúde
Documento assinado eletronicamente por Alexandre Rocha Santos Padilha,
Ministro de Estado da Saúde, em 02/07/2025, às 21:32, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0048800486 e o código CRC 7B18585B.

Referência: Processo nº 25000.051953/2025-23 SEI nº 0048800486
 

Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares e Federativos - ASPAR
Esplanada dos Ministérios, Bloco G  - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site - saude.gov.br
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Ministério da Saúde
Gabinete

Coordenação-Geral de Gestão Administrativa e Estratégica
Divisão de Análise Técnica de Documentos Oficiais

Serviço de Redação de Documentos Oficiais
  

DESPACHO
SERED/DATDOF/CGAEST/GM/MS

Brasília, 02 de julho de 2025.
  

Encaminhe-se à Assessoria Especial de Assuntos Parlamentares, em
atenção ao  Ofício 1ªSec-RI-E-nº 145 (0048186310), de 2 de junho de 2025, bem
como o Anexo RIC 1078-2025 (0047117630), do Deputado Federal David Soares, da
Câmara dos Deputados, que solicita deste Ministério, as seguintes informações:

- item 1, o Ministro de Estado da Saúde, não participa de algum conselho
ou direção de empresa estatal

- item 2,  o  Ministro de Estado da Saúde, não participa de conselho ou
direção de empresa de sociedade de economia mista

- item 3, o Ministro de Estado da Saúde, participa de Conselho no 
Serviço Social do Comércio - SESC

 
ELIANE APARECIDA DA CRUZ 

Chefe de Gabinete do Ministro 
  

Documento assinado eletronicamente por Eliane Aparecida da Cruz, Chefe de
Gabinete, em 02/07/2025, às 20:16, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020;
e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0048828843 e o código CRC FFF35F9E.

Referência: Processo nº 25000.051953/2025-23 SEI nº 0048828843
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Deputado David Soares - União Brasil/SP

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO

(Deputado David Soares - União Brasil/SP)

Requer, nos termos do art. 50, §2°,
da Constituição Federal  e art.  116
do  Regimento  Interno  da  Câmara
dos  Deputados,  informações  do
Ministério da Saúde.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 50 §2°, da Constituição Federal e art. 116 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, sejam solicitadas informações ao

Ministério da Saúde sobre:

1) O  Ministro  participa  de  algum  conselho  ou   direção  de  empresa

estatal?  Se  sim,  existe  alguma  contrapartida  financeira  e  qual  o

valor ?

2) O Ministro participa de algum conselho ou direção de empresa de

sociedade de economia mista? Se sim, existe alguma contrapartida

financeira e qual o valor?

3) Quais são os cargos atualmente ocupados pelo Ministro? Sejam eles

cargos públicos ou privados.

Anexo IV – Gabinete 235  – Tels: (61) 3215.5235 -  CEP 70.160-900 

Brasília – DF – e-mail: dep.davidsoares@camara.leg.br
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Deputado David Soares - União Brasil/SP

Justificativa 

A solicitação dessas informações tem por objetivo reforçar a transparência e

garantir que a atuação dos agentes públicos esteja alinhada com os princípios da

moralidade e da impessoalidade, fundamentais para a administração pública. A

transparência na gestão pública é um pilar essencial para fortalecer a confiança da

população  nas  instituições,  permitindo  um  acompanhamento  mais  efetivo  das

atividades e decisões dos representantes governamentais.

Além  disso,  a  obtenção  dessas  informações  possibilita  uma  melhor

compreensão das relações e possíveis  implicações econômicas e institucionais

decorrentes das funções exercidas pelos gestores públicos, assegurando que não

haja conflitos de interesse ou sobreposição indevida de cargos e benefícios.

Dessa  forma,  este  requerimento  se  justifica  não  apenas  pelo  dever

institucional de fiscalização inerente ao Parlamento, mas também pelo direito da

sociedade de ter acesso a informações que impactam diretamente a administração

pública e a condução de políticas de interesse nacional.

David Soares

DEPUTADO FEDERAL (União Brasil/SP) 
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                                          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

        Primeira-Secretaria 

 
 
Ofício 1ªSec/RI/E/nº 145 

 
Brasília, 02 de junho de 2025. 

 

- NOTA: os Requerimentos de Informação, quando de autorias diferentes, devem ser 
respondidos separadamente. 
/LMR 

 

 
 

A Sua Excelência o Senhor 
ALEXANDRE PADILHA 
Ministro de Estado da Saúde 
 
Assunto: Requerimento de Informação 
 

Senhor Ministro, 
 

Nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal, encaminho a Vossa 
Excelência cópia(s) do(s) seguinte(s) Requerimento(s) de Informação:  

PROPOSIÇÃO AUTOR 
Requerimento de Informação nº 1.025/2025 Comissão de Saúde 

Requerimento de Informação nº 1.062/2025 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 1.078/2025 Deputado David Soares 

Requerimento de Informação nº 1.085/2025 Deputado Alex Manente 

Requerimento de Informação nº 1.087/2025 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 1.089/2025 Deputado Célio Silveira 

Requerimento de Informação nº 1.115/2025 Deputado Gustavo Gayer 

Requerimento de Informação nº 1.129/2025 Deputado Capitão Alberto Neto 

Requerimento de Informação nº 1.194/2025 Comissão de Saúde 

Requerimento de Informação nº 1.235/2025 Comissão de Fiscalização Financeira e 
Controle 

Requerimento de Informação nº 1.267/2025 Deputada Adriana Ventura e outros 

Requerimento de Informação nº 1.295/2025 Deputado Eduardo da Fonte 

 
Por oportuno, solicito, na eventualidade de a informação requerida ser de 

natureza sigilosa, seja enviada também cópia da decisão de classificação proferida pela autoridade 
competente, ou termo equivalente, contendo todos os elementos elencados no art. 28 da Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), ou, caso se trate de outras hipóteses legais de sigilo, seja 
mencionado expressamente o dispositivo legal que fundamenta o sigilo. Em qualquer caso, solicito 
ainda que os documentos sigilosos estejam acondicionados em invólucro lacrado e rubricado, com 
indicação ostensiva do grau ou espécie de sigilo. 
 

Atenciosamente, 

 
Deputado CARLOS VERAS 

Primeiro-Secretário 

02/06/2025 16:11 - Dep. CARLOS VERAS
Documento assinado por:
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